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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


DIMINUIÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS NOS CRUZAMENTOS DA AVENIDA GERALDO ADVÍNCOLA DA SILVA, NO DISTRITO DE VILA CARDOSO.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 05 de julho de 2021.


JUSTIFICATIVA

Conforme estabelecido no Código de Trânsito Brasileiro, a interseção de duas vias no mesmo nível deverá abranger medidas que proporcionem fluidez no trânsito, para que haja circulação segura e harmônica aos que por ali trafegam.

Para modernização da Avenida Geraldo Advíncola da Silva, localizada no Distrito de Vila Cardoso, há a necessidade de redução do tamanho em sentido longitudinal dos canteiros centrais nas interseções desta avenida com outras vias que a pervagam. 

[bookmark: _GoBack]Embasamos o pleito devido às dificuldades que os motoristas encontram ao manobrar seus veículos nesses cruzamentos, uma vez que o canteiro central, tal como se encontra atualmente, alinhado com as vias secundárias, é entrave para confluência dos automóveis para a avenida em tela, demandando recuo de seus extremos em cada interceptação.  

Isto posto, postulamos o deferimento desta para cumprimento do que se indica.


André de França Rosa                    Isamara Eva da Maia Ramos
                                     Vereador                                                 Vereadora 
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